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lUISIS'l'EBIO DAS OBRAS P1JBLIUÃ.S~ COMltlERCJIO
E INDIJSTRIA.

Repartição do Commercio,

ATTENDENDO ao que Me representaram os operarios de diversas fabricas e am
eias da Cidade do Porto, pedindo-Me, que Lhes houvesse de approvar os Estatutos da
Sociedade de soccorros, que ali pretendem estabelecer;

Considerando que esta Associação é voluntaria, e que o pagamento das joias e quo
tas mensaes, a que o'> associados se obrigam, deve constituir um capital sufliciente para
tornar effectivos os soccorros prornettidos, uma vez que seja bem regulada a sua uppli
cação, c zelosamente administrado o capi taI social;

Considerando que, com íguaes meios, foram jú estabelecidas outras Associações de
operarias, que lêem correspondido aos (lns do seu instituto, e cabalmente cumprido os
empenhos contrahidos;

Vista a informarão do Governador Civil do Dislricto do Porto;
Visto o Parecer do Conselheiro Ajudante do Procurador Ge~al da Corôa, junto ao

l\1inisterio das Obras Publicas, Comrncrcio e Industria : Hei por bem, em Nome u'EL
nEI, Approvar e Confirmor os mencionados Estalutos, qlle constam de oito capítulos,
e trinta e dois arti~o~, que baixam assignados pelo Ministro e Secretario d'Estado in
terino das Obras Publicas. Commercio e Industria, ílcando esta Associarão sujeita. como
cstabeIceimento de beneficencia, ii fi sco1isação do Gov ernador Civil do Districto, nos ler
mos de direito, e com fi expressa clausula de que ests i\lin\);] approvacão será retirada.
logo que deixem de Ser rcmcttidas annunlmcnte, ú Direcção Gerul do Commercio, as
contas a que se refere o artigo vigesimo, numero Ires, d'estes Estatutos, ou de ser ob
servadas quaesquer das suas outras disposições,

O referido Ministro e Secretario d'Estado o tenha assim entendido, e faça exe
cutar. P,I{'O das Necessidades, em dezeseis de Outubro de mil oitocentos cincoenta e
quatro, = HEI, llegente, = Antonio MtlJ'ia d(! Fontes Pereira de Mel/o.

No Diario do COllemo de 21 de Novembro, N.o 274.

. JUIN'ISTERIO DOS XEGOCIOS DJi GlJEItRil..

DETEllMI~ANno o paragrapho primeiro do artigo doze do Decreto de doze de
Janeiro de mil oitocentos trinta e sete, dn instituição da Escola do Exercito, qlle os
Lentes proprietarios c substitutos das primeiras cinco cadeiras formem uma classe, e
havendo o experiencia dos dezesete nnnos decorridos demonstrado exuberantemente, que
esta disposição traz embaraços e graves incon\'cllienles para a instrucção escolar, pois

A Cvmmissão nãu pret ende tirar ll'este fac to isolad o. c limitado no espaço de temp o a que
se refere, uma conclusão genc rica c segur a i aponta-o, porém, como um exemplo, quc vem em
abono da doutrina enunciada; c como uma ind icaçfio que aconselha de esperar os resultados de
tra halhus cstatisticos mais compl etos, sem os qu aes não p óde devidamente apreciar-se ii Paula
vigente, sem comparação da ant erior, par a qu e depois tio estudo reflectido dos factos se proceda ii
r efurma da Paula, [JOS pontos que a experiencia tiver mostrado carecerem UlJ ser modificados
com mais probahilidndc de acerto, e sem perigo de fazei' sem rasã» sufflcicnte a[tera~ües que
são sempre, mais ou menos, nocivas ao co rn me rciu e aos consnmidorr-s.

D'este modo, Scnhur , a Cornmissâo, cm desempenho da pr imei ra parte da missão que lhe
foi incumbida, pela Purt ar ia rle 11; d e A gLJ~t (l, é de par ecer que é' Governo de Vossa ~Llge;tade.

usando di! authorisaçâo que lhe foi conced ida pelo ar tig« j ." da Crlrla de Lei 5 de Ago,to do
cor re nte anno, ordene qu e SCj,1 posta em Yi gur a tah cl ln qu e ar umpanha a presente consult a,

Vossa lIJ<l gestade , porém, Resolver á o qu e for mais ju sto c conveniente . Lisboa, e sala da
Comrnissão tias Pautas, em 10 de Outubro tic 18M . = Ioaquin: Larrlur = José 1JJ<lri~ Ellgmio de
Almeida = Julio 1lJa:cilll 'J tle O/iI'e im P imc- Ili tl =; . DíO!JO José de Olü'cira Silv« C<ln!e;ro = José JJIll
1';11 ar, C(lwl Rihein'.
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que os substitutos, sendo obrigados a ler, sem distincção, em todas 3S cadeiras da sua
classe, 8S quaes contendo variado e complexo numero de doutrinas, tanto militares Como
ue construcção, não podem lazer aturado estudo nos dois ramos das referidas doutri
Il11S, C tendo igualmente 05 individues, que houverem de concorrer {Js vacaturas d'estes
Jogares. de satisfazer a lições que cumprehendam todas equellas heterogéneas e varia
Uns disciplinas, do que tem resultndo nã o comparecer mais do que um candidato em
todos os concursos obertos, achando-se por isso a Escola sem substituto algum, o que
obrigou o Governo a nomear provi soriamente commissionndos para fi instrucção e tra
halhos escolares poderem caminhar; medida, porém. esta, que além de provisoria , não
satisfaz em ludo ao methodico e regular andamento da Escola, c convindo fazer des
appflfecer 05 mencionados embaraços e irregularidades: Hei por bem, em Nome d'Ei-,
HEI, Conformando-Me com a Proposta do respectivo Director. e cm virtude do dis
pll,lo no artigo IlCIlIO da Curta de Lei de duze de Agosto do corrente anno, Determinar
que a primeira classe de Lentes, de qll e trnta o supramencionado pnrngrapho primeiro,
se subdivida em duas, terul o uma a seu cargo ler tão somente as doutrinas que con
stituem as cadeiras militares e li outra, as disciplinas comprehendidos nas cadeiras de
cunstrucrão : subsistindo em tudo o mais o referido artigo doze.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro c Secretario d'Estado interino
dos Negocios da Guerra. o tenha assim entendido, e rllÇ'il executar. Paço das Necessi
dados, em dezcseis de Outubro de mil oitocentos cincocnta e quatro. = REI, Regente.
= Duque de Saldanha.

li-fi Ordem do Exercito de 7 de NOl'(!mbro, N.o 53, e Diario do Govern» de 21
do tilt'smo mez, N,' 27 ·-í.

llUNISTEnlO nos NEGOCIOS IllA FJ\.ZEl\'DA.

Dir eeçõo Geral das Al(alldf!Jas c Eontribuiçõrs bulirectas.

CO~ST.\NDO~ME que nas Alfi1n,le~<l~ Grande de LisLoa e elo Parlo se tem ulti
mamente apresentado a despacho algumas fazend as cstrilngeirns com marcas ou rotules
cm portuguez, imitando os das f;jbricas nacionaes, com o fim, sem duvido, de passa
rem por rnanufacturas do paiz; e repr esentando ii Direcção da Companhia de Fiação
e Tecidos Lisbonense quanto um similhnntc e ardiloso meio pôde prejudicar a indus
trio nacional. c particularm ente II da [abrica qlle administra e dirige; listo quc essas
fazendas são, por em quanto, aquellas que se manufacturam na mesma fabrica; e
Cunsiul'rando que é de urgentc necessidade adoptar-se desde j() alguma providencia
que obste a sirnilhante introducção : Hei por bem, Usnnd o da ra l'ulJade concedida ao
Governo, pelo Decreto, com força de Lei, de 27 de Dezembro de 1852, Ordenar que
d'ora em diante não se adrnitta nas Alfendegas principnes do continente do Reino, e
dos Ilhas adjacentes, a importação e despacho de fazendas estrangeiras, seja qual for a
sua qualidade, urna vez que trllgnm marcas, rotulas ou legendas em portuguez, incul
cando, por tal (ürmn. serem de manufactura nacional,

O Ministro e Secretario d'E stado dos Negocios da Fazenda, encarregado interi
namente do Minislerio das Obras Publicas, Commercio c Industria. o tenha assim cn
tendido, e faça executar. Paço, em dezesete de Outubro de mil oitocentos cinooenta e
quatro. = REI, Regente. = Antonio Maria â» Fontes Pereira dr Jftl/o.

1.\'0 Diario dI) (;01'1'f11O de 23 de Outubro, N.o 249.
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